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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 742, DE 2003

MENSAGEM Nº 22, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 21 de maio de 2004

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 742, de 2003, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.017.


De iniciativa parlamentar, a proposi​tura, em seu artigo lº, denomina “Prefeito Carlos Franco de Faria (Pref. Carlito Braga)” a Escola Estadual Prof. Nelson Girard, situada no Jardim Ipê-Pinheiros, e em seu ar​tigo 2º, denomina “Prof. Nelson Girard” a Escola Estadual Jardim Hedy, ambas no Município de Mogi-Guaçu.


Não obstante os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre o artigo 1º, pelas razões a seguir enunciadas.


Com efeito, segundo pronunciamento da Secretaria da Educação, a Escola Estadual Prof. Nelson Girard, situada no Jardim Ipê-Pinheiros, foi municipalizada em 1997 e então desativada da rede estadual de en​sino, tornando-se Escola Municipal de Ensino Fundamental Prefeito Carlos Franco de Faria.


Caracterizando-se como estabeleci​mento de ensino municipal a referida escola, a sua denominação, na forma pretendida pelo legislador paulista, revela-se incabível, pois ao Município compete legislar a res​peito do assunto, de interesse local, sob pena de vulneração ao princípio constitucional que consagra a autonomia municipal (artigo 30, inciso I, da Constituição Federal).


Expostos os motivos que fundamentam a impugnação parcial que oponho ao Projeto de lei nº 742, de 2003, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.



    Cláudio Lembo

                                     VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                  NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

